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ESTAOÓ DO RIO GRANDE DO SUL

P R E fE nUR n M Utll GI Pnl DE ER[C H I M

Oi. nQ 040/90 Erechim, 02 de Agosto de 1990.

Senhor Presidente:

Ao cumprimentar Vossa Excelência, es-
tamos encaminhando para apreciação do Egrégio Poder Legislativo,
Projeto de Lei nQ 021/90, que dispõe sobre a venda de uma sobra
de terra de 118,84m2, pertencente ao Patrimõnio Municipal, ao Se-
nhor FÁBIO LINO CAVALÉTTI.

Colhemos o ensejo para apresentar a
Vossa Excelência e Senhores Vereadores os nossos respeitos.

2~
Bel. ELOI JOÃO ZANEL~
Prefeito Municipaí

EXMO. SR.

VEREADOR NERY GASPARIN

QD. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
NESTA



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

DIS?OE SOBRE A VENDA DE UMA SOBRA
DE TERRA DE 118,84rn2, PERTENCENTE
AO PATRIMONIO MUNICIPAL.

,
Art. lQ - Fica devidamente autorizado, o Poder Executivo Munici-

pal de Erechim, RS., a regularizar, através de venda,
urna sobra de área de terr:d~ l18,84m2 (cento e dezoito
metros quadrados e oitenta e quatro decímetros quadra-
dos), ao Senhor FÃBIO L~NO CAVAL~TTI, localizada em pa~
te do Lote nQ 13 da rua Passo Fundo, nesta cidade de
Erechim, com as seguintes confrontações:

NORTE: Com o Lote nQ 15, na extensão de 27, OOm, onde faz
urna quebra em ãngulo reto e continua na extensão
de 23,70mi

SUL: Com parte do mesmo Lote nQ 13, na extensão de
46,6655m e com parte do Lote nQ 13, na extensão
de 4,0345mi

LESTE: Com o Lote nQ 15, na extensão de 1,20m e com o
Lote nQ 16, na extensão de 11,50mi

OESTE: Com a rua Passo Fundo, na extensão de 1,50mecom
parte do mesmo Lote nQ 13, na extensão de .10,00m.

Art. 2Q - O imóvel, de que trata o Artigo lQ desta Lei, será vendi
do ao preço de CR$ 180.000,00 (cento e oitenta mil cru-
zeiros), para pagamento .e~ 06 (seis) parcelas de
CR$ 30~000,00 (trinta mil cruzeiros), sendo o primeiro
pagamento efetuado na data da promulgação desta Lei e o
restante nos próximos cinco meses.

Art. 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS, 02 DE AGOSTO DE 1990.

~g-v~
Bel. ELOI JOÃO ZANE~LA
Prefeito Municipal



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
Secretaria de Administração

-------------------------JUS T I F I C A T I V A

o presente Projeto de Lei justifica-se por tra-
tar-se de urna sobra de área de terra insignificante, anexa ao ter
reno do requerente, não tendo para o Município outra utilidade se
não a de vendê-la para ser incorporada ao terreno em lide, visto
tratar-se de área encravada.

_c<s.:~
Bel. ELOI JOÃO ZANELLA

Prefeito Municipal



£STADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
Secretaria de Obras

iCO~FlRomAçÕE:S; lDlE SOBM lDlE ÁRJEA LOCUIZJWA D1! PARTE

00 WTE ]N!lll 13 lDlA RUA PASSO ~ D1! llilOJOO[]ElDlE FABIO .lLI~O iCAWAlLE"ll"TL

NORTE: Com o Lote nº 15, na extensão de 27,00m, onde faz uma qu~
bra em ângulo reto e continua na extensão de 23,70m;

\SUL Com parte do mesmo Lote nº 13,'na extensão de 46,6655m e
com parte do Lote nº 13 na extensão de 4,0345m;

LESTE: Com o Lote nº 15, na extensão de 1,20m e com o Lote nº 16,
na extensão de 11,50m;

OESTE: Com a Rua Passo Fundo, na extensão de 1,50m e com parte m
mesmo Lote nº 13, na extensão de 10,00m.

A sobra acima descrita tem a Area de 118,84m2•

Erechim, 09 de Março de 1990.
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EMENTA: DISPÓE SOBRE A VENDA DI
UMA SOBRA DE TERRA DE I /8,84M2 ,

PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO MUNIC

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Cârnara Municipal de Erechim

Froc. nO 040/90
-P~J~E-'I"""O~D-r- LE I EXECUT IVO

N Q O 2 LL9---º--_
Autor _~?_D_E~ __EX_E_C_UTIVO
MUN'I'C I PAL

RELATOR: VEReADORES DA CUP

PARECER: CONSTITUCIONAL

Reunião:
J-...... -----ri -,;-,511'''-;:£ ,/

. cAMARA MUNICIPAL D~lRECHIM
APROVAD "~

R:l'Jnlão: ~~ /. _._ -' 19.•9O.
\

A matéria vertente é de competencia para apreciação deste
Douto Plenário, portanto passivel de aprovação.

Preenche os requesitos estabelecidos na Legislação vigente.
Nosso parecer é pela aprovação do Presente Porjeto de Lei,

pois tem como meta a regulamentação de

câmara Municipal de Vereadores de Erech

seguem o parecer:



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmera Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

105/90 - CM Erechim, Rs 21 de Agosto de 1.990

Senhor Prefeito:

Mod. DG. 05

,
Ao cumprimenta-lo, cordialmente, vimos

por meio do presente, levar ao conhecimento de Vossa Exce
I~ncia, que em data de 20 de Agosto de 1.990, reuniu-se /
Ordin~riamente Esta Casa de Representaç~o Popular, e na /
ocasiao tramitaram na pauta da ORDEM DO DIA, PROJETOS DE
LEI de origem Executiva, abaixo relacionados, e anexados/
para os devidos fins.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 021/90 - DISPÕE SOBRE A VEN
DA DE UMA SOBRA DE TERRA DE 118,84M2, PERTENCENTE AO PA -
TRIMÔNIO MUNICIPAL.
APROVADO' POR UNAN IMIDADE.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO 'NQ 023/90 : CONCEDE AUMENTO DE

~VENCIMENTOS, PROVENTOS E PENSOES, AOS SERVIDORES, PROFESSO
,RES, INAT,IVOS E PENSIONISTAS DO MUNICIPIO.

APROVADO POR UNANIMIDADE.
Sendo o que se oferece para o momento,

colhemos o ehsejo para renovar os votos de estima e consi
deraçao.

Exmo. Sr.
Bel. ELOI JOÃO ZANELLA
DO. Prefeito Municipal
Nesta



:~~i¥!~.
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL1"~1.-~~~:

~ PREFEITUR MUNICIPAL DE ERECHIM~..A~\\
;~~. ~ Secrotaria do Administração
~:J1~~ ~~~-~~-~~i~L_º~_~~-º~_~~º~!º_º~_~22º

DISPOE SOBRE A VENDA DE UMA SOBRA DE TER
RA DE l18,84m~, PERTENCENTE AO PATRIMO-
NIO MUNICIPAL.

NARCISO PALUDO, Vice-Prefeito no Exercício do Cargo d~
Pref~ito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, FAÇO
SABER, em cumprimento ao disposto no Artigo 64, Inciso V da Lpi
Orgânica do Município, que o Poder Legislativo Municipal apro"
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte 'Lei:
Art. lQ"- Fica devidamente autorizado, o Poder Executivo Munici-

pal de Erechim, RS, a regularizar, através de venda, uma
sobra de área de terra de 118,84m2 (cento e dezoito m~
tros quadrados e oitenta e quatro decímetros quadrados)
ao Senhor FÁBIO LINO CAVAL£TTI, localizada em parte do
Lote nQ 13 da rua Passo Fundo, nesta cidade de Erechim,
com as seguintes confrontações:
NORTE: Com o Lote nQ 15, na extensão de 27,00m, onde

SUL:

faz uma quebra em ãngulo reto e continua na ex-
tensão de 23,70m;
Com parte do mesmo Lote nQ 13, na extensão de
46,6655m e com parte do Lote nQ 13 na extensâo
de 4,0345m;

LESTE~ Com o Lote nº 15, na extensão de 1,20m e com o
Lote nQ 16, na extensão de 11,50m;

OESTE: Com a rua Passo Fundo, na extensão de 1,50m e
com parte do mesmo lote nQ 13, na extensão de
10,00m.

Art. 20 - O imóvel, de q~e trata o Artigo lQ desta Lei, sera ven
dido ao preço de CR$ 180.000,00 (cento e oitenta mil
cruzeiros), para o pagamento em 06(seis) parcelas de
CR$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros), sendo o primeiro
pagamento efetuado na'data da promulgação desta Lei e
o restante nos próximos cinco meses.

prt.3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS, 22 AGOSTO DE 1990.

rUIl~/t'(/ld1 A ,IA
Bel. RCISO ~Á~D~~

Vice-Pr eito no Exercício
do Cargo e Prefeito Municipal
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